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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO/2024.

Constatada a existência legal de QUORUM, e sob a proteção de Deus declaro aberta a QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA, do Primeiro Período Legislativo da Quarta Sessão Legislativa da Décima Legislatura da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Rondônia. 

Convido Vereador                   , para fazer a Leitura de um Versículo da Bíblia Sagrada.
 
1ª Parte: 
EXPEDIENTE

  I – Leitura dos Expediente recebidos;

- Indicação nº 003/2024 – Vereador WALTER SOARES DOS SANTOS, ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto a Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, seja  determinado a realização dos serviços de recuperação com patrolamento e cascalhamento da Avenida Curitiba, no trecho entre as Ruas Tocantins e Capibaribe


II – Leitura da Ata da Sessão anterior (26/02/Ordinária).


GRANDE EXPEDIENTE


I – Palavra vaga aos Vereadores inscritos.


INTERVALO REGIMENTAL








2ª. Parte

ORDEM DO DIA:


I – Discussão e Votação Única do Requerimento nº 004/2024 – Vereador WALTER SOARES DOS SANTOS, ao Excelentíssimo Senhor Vereador CIDINEI FURTUNATO, Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura,  que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, Anteprojeto de Lei nº 002/2024, que tem como finalidade dar nova redação ao Art. 2º da Lei Municipal nº 4.226, de 29 de março de 2023, que Disciplina o serviço de transporte individual de passageiros (taxi) no Município. (em anexo).
II – Discussão e Votação Única do Projeto de Lei nº 180/2023 – Vereadora JULIANA APARECIDA NONATO, que dispõe sobre: Institui no Município de Rolim de Moura, o uso do colar ou cordão de GIRASSOL, como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas.
III - Discussão e Votação Única do Projeto de Lei nº 002/2024 – Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação no valor de R$2.374.552,33. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – manutenção das unidades escolares e remuneração dos profissionais de educação

EXPLICAÇÕES PESSOAIS


I – Palavra vaga aos Vereadores inscritos.


Plenário “Luciano de Argolo”, 04 de Março  de 2024.



CIDINEI FURTUNATO
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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